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LEI N" 1852 DE 02 DE JL]I{IIO DE 2026.

RICARIX) MITSURO WATANABE, Prefeito Municipal de
Mariápolis, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal
ÀPROVOU, e ele SANCIONA E PROMULGA, a seguinte Lei com a
redação Íinal;

l)ts1fre sobre a proibição de comercializaç{Ío, fonteciuento, distribuiÇão,
enlrcgo. ou drsponibilização ao piblico de bebidas em recipientes ou
vasilhames de vidro durante a Feíra dt Lua e demais eventos municipaig e
dá out ras prov id ê nc i a,;.

ÁrL 1". Esta Lei dispõe sobre a proibição de comercializaçâo, fomecimento, distribuição,
enüega ou disponibilüaçâo ao público de bebidas em reeipientes ou vasilhames de vidro durante a
Íealizaçâo da Feira da Lua e dos demais eventos promovidos, apoiados, autorizâdos ou licenciados
pelo Municipio de Mariápolis, em áreas públicas ou abertas ao público-

Art. 2". Fica proibido, duÍante os eventos abtangidos por esta Lei, comercializar, fomecer,
distribuir, entregar ou disponibilizar ao público bebidas, alcoólicas ou não, em garrafas, copos,
embalagens, recipientes ou vasillumes de vidro.

§ 1'A pmibição pevista no caput aplica-r a feirantes, barraqueiros, ambulantes, food trucks,
comerciantes eventuâis, permissionários, autorialiirios, organizadores, expositores, bares,
lanchonetes, restaurantes e estabe lecimenlos similares situados no intÊrior da rárea oficial do
evento ou no perímeúo de segurança definido em regulamento.

§ 2" O Poder Execuüvo podení delimitar, para cada evento, mediante ato próprio e motivado, o
perímetro de seguranç4 os horários de incidência da restri$o, os pontos de acesso, as áreas de
descarte e as condições de fiscalização.

§ 3" O armazenamento de bebidas em recipientes de vidro em área restrita, sem acesso ao
público, poderá ser admitido quando indispenúvel ao abastecimento ou preparo, desde que não
haja exposição, entrega ou disponibilizaçâo do recipiente de vidro ao consumidor e sejam
observadâs as normas sanitárias aplicáveis.

§ 4' A disponibilização de bebidas ao público deverá ocorrer em recipientes que não ofereçam
risco de corte ou perfuração, tais como latas, copos ou outros recipientes adequados, obsewa.las
as normas saniüirias, ambientais, de posturas municipais e de proteção ao consumidor.

Àrt. 3". Nos eventos realizados em área pública municipal, os responsáveis por barracas,
pontos de venda, ambulantes, expositores e demais participantes autorizados deverão firmar termo de
ciência e responsabilidade, comprometendo-se a cumprir as regras desta Lei e de seu regulamento.
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Art 4'. Poderá ser impedido o ingresso ou a permanência, no interior da iirea oficial do evento,
de pessoa que porte recipiente ou vasilhame de vidro, obsenado o dever de orientação pevia,
sinalização visível e tratamento proporcional, sem prejuizo das providências cabiveis em caso de risco
concreto à segurança pública,

Art 5'. Sem prejuizo das normas municipais, estaduais e federais aplicáveis, especialmente
as relativas à pÍoteção de crianças e adolescentes, à vigilância saniüiri4 ao consumidor, ao sossego
público e à limpeza urban4 constitui infração administrativa:

I - comercializar, fomecer, distribuir, entregar ou disponibilizar ao público bebida em recipiente
ou vasilhame de vidro em &sacordo corn esta Ler;
II - expor ao público recipientes ou vasilhames de vidro destinados ao consumo imediato no local
do evento,
III - descumprir determiüação da fiscalização quanto à Í€tirada, acondicionamento ou
substituição de recipientes de vidro;
IV - impedir ou dificultar a anração dos agentes de fiscalização no exercício regular de suas
atribuições.

Art 6'. As infraçôes previstas nesta Lêi sujeitam o infiatoÍ, conforme a gravidade da conduta,
as circunstâncias do caso, a extensão do risco e a reincidência, às seguintes sançôes adminislrativas:

I - advertência por escrito, quando a infração for sanável e não houver risco concreto ou dano já
ocorrido;
II - determinação de reürada imediata, substituição, recolhimento ou acondicionamento s€guro
dos recipientes ou vasilhames de vidro;
III - multa de 10 (dez) a 50 (cinquenta) Unidades Fiscais do Mrmicípio - UFM, ou outro índice
oficial municipal que venha a substituí-la;
IV - suspensâo da autorização, permissão ou credeÍrciffnerto para flmcionamer o no eveÍrto,
quando houver descumprimento reiterado ou risco à segurança dos participantes;
V - impedimento de participaçâo em eventos municipais pelo prazo de até 6 (seis) meses, em
caso de reincidência específic4
W - interdição temporii,ria do ponto de venda ou atividade irregular, quando houver risco
imedíato à segurânçs, sem prejuízo da ínstauraçâo de pmcesso administrâtivo.
§ 1'A multa seá aplicada em dobro em caso de reincidência especificq considerada a repeüção
da infiaçâo no prazo de 12 (doze) meses.

§ 2' A aplicação das sanções observará o contraditório, a ampla defes4 a motivação do ato
administrativo e o procedimento prwisto em regulamento.

§ 30 Nos casos de risco imediato à integridade Íisica dos participantes, a fiscalização poder:i
adotar medida catÍelar de retirada dos recipientes, suspensão de aüvidade ou interdição
temponíria" devcndo o ato ser formalizado e submetido à autoridade competentc para ratificação.

ArL 7'. A fiscalização do cumprimento desta Lei competirá aos órgãos municipais
responsíveis por posturâs, fiscalização, vigilância saniülri4 cultura turismo, limpeza pública e
demais setores cunpetentes, sem prejuizo do apoio dos órgãos de segurança pública e da atuação dos
órgãos estaduais e federais no âmbito de suas competências.
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.4,rt 8'. O Poder Executivo &vení promoveÍ comunicação previa aos feirantes, comerciantes,
permissioúrios, autorizatií,rios, organizadores e ao público em geral, mediante avisos, placas,
divúgação em canais oficiais e inserção da regra nos editais, termos de autorização, chamamentos,
regulamcntos c instruÍncntos congêncres de evenlos municipais.

ArL f. o disposto üestâ Lei fião autoriza â veÍdâ, ofertâ, fornecimerrto, entrega ou permissão
de consumo de bebida alcoólica a menoÍes de l8 (dezoito) anos, devendo ser observadas as noÍÍnas
federais e estaduais aplicáveis, inclusive a Lei Estadual n" 14.592, de 19 de outubro de 2011, sem
prejuízo das demais sanções civis, administrativas e penais eahiveis.

Art 10. O Poder Executivo regulamentaÉ esta Lei, no que couber, especialmente quanto ao
procedimento de {r*alização, gndação das sanções, modelos de termo de ciência e responsabilidade,
criterios de delimitâção do perimetro de segurança e formas de comunicação ao público.

Arí ll. As despesas decorrentes da execução desfa Lei correrão por conta dc dofaçôes
orçamentiírias próprias, supt«nentadas se necessário.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, produzindo efeitos sancionatórios
apos 15 (quinze) dias, a frm de permitir arnpla divulga$o e orientação dos interessados.

Prefeiturâ Municipal de Mariápolis, 02 junho de 2026.

MITSUROWATANABE

Prefeito
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